
PRO..'ETO DE LEI NO LL/2023 LEGISI.A[IVO

DENOMINÀ OS NOMES DAS RUA§ NA

]"OCÀT,IDÀDE DE CãÀ{BOAS,

CONE1cRME ÀÀIEXOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNC lAS .

O IZERE.ADOR ANTONfO VÀIiIDELIO BÀRBOSÀ/ no uso de suas

atribuiçôes legais ê regimentaís, e na qualidade de representante
do Poder Legislativo desse municipio, submete à apreciação do

plenário dessa ilustre casa o seguinte PROJETO DE LEI .

Àrt. 1". Ficam denominadas as ruas da locâIidade de

Camboas:

I.
11.

111 .

IV.

R1 : Rua Miguel Soarês dos Santos;

R2: Rua María Valdiza dos Santôs;

R3: Rua José Carvalho de Sousa;

R4: Rua Maria Mar:ques de Castro (Inicia-se ao oeste, na Rua

Francisco Martins dos Santos e termina ao leste. na lagoa

denominada Sal Vermelho),

R5: Rua Francisco Martins dos Santos (Inicia-se ao sul, na

Rua Cosme e Damião e termina ao norte, na F.ua Primeiro de

Maio ) ,

P6: .lravessa Jose fnácio de Sousô;

R7: Travessa Raimunda Carneiro de Castro;
P8: Pua José ConÇalves Ferreira;
R9: Rua Jôsé Lucas dos Santosi r':

: 1c''€,.{)
R10: Joacl Sôares dos Santos;

R11: Francisco Paulino dos Santos.

V

VI .

VÍ1.
VIÍI.

rx.
x.

xr.

.40 !+3-.i [1-

À!t. 2o. - Fica o chefe do poder exêcutivo autorizaciô a

mandar confeccionar as piacas relativas as denominaçÕes de que

trata o ar:tigo anterior.
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À!t, 3o, - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publi.cação, revogando às disposiçÕes em contrário.
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Rua Primeiro de Maio

Avenida São Sebastião

Rua Cosme e Damião
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Ruá PêdD FeràiÉ de Sousa
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Ruê Pêd6 FêÍena dê Sousa

PROJETO/RUAS CA[,,lBOAS

DISTRITO/ CAÀ,IBOAS

PARAIPABA,/CE,
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Rua Miguêl Alves dê Almeida

Rua JoâÕ Cêmeíro Mendes

Rua lolanda Âguiâr dê §ousã

Rua José Pereira dos Santos

Ruâ Mâriâ Lucâs Correia &UA ÊFaC,c,Saú €t4urrruc Dc9 SÂú?cs
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Rua José Lucas dcs Santos

Rue Mârla V.ldiEe dàs S.ntoe

Rua Jovelina de Sousa Rocha

Rua Miguel Soares dos Santos
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Rua Josefa Soarss dê Sousa

Rua Cosme e Damião
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euróenaro DE LEr

O Presidente da CÂaara Municipa]. de Vereadores do

Munic5.pio ds Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por ITIiIAI,IIMIDÀDE o seguinte Pro j eto
de Lei:

Art.1"- Ficam denominadas as ruas da loca]idade de

Camboas:

Ao Projeto de Lei n" 1L/2023 Autor: Í.EGISIÀIM

ao

e

Ír.e cêbido etrt

I-

II-

II]-
IV-

vr-
VII-

R1 : Rua Miguel Soares dos Santos;

R2: Rua Maria Vafdiza dos Santos;

R3: Rua José Carvalho de Sousa;

R4: Rua Maria Marques de Castro (Inicia-se
oeste, na Rua Francisco Martins dos Santos

termina ao 1este, na lagoa denominada Sal

Vermelho)

R5: Rua F.rancisco Martins dos Santos (Inicia-se ao sul,
na Rua cosmê e Damião e termina ao norter na Rua Primej-ro

de Maio) ;

R6: Travessa ,fosé Inácio de Sousa;

R?: Travessa Raimunda Carneiro de Castro;
Àot D}l\ IVITI-R8: Rua José Gonçalves Eerrêira;

Ix- R9: Rua José Lucas dos Santos;

x- R10: Joaci Soares dos Santos;
As ú0s9 Hs

\,,adoÍ'n dc il_!'xI- R11: E.rancisco Paulino dos Santos.
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.DENONINÀ OS NOMES DÀS RUÀS NÀ

LOCÀÍJIDÀDE DE CAIIBOAS, CONEORME

ÀIIEXOS E DÁ OÜTRÀS PNOVTOÊNCIAS".



Art.2"- Fica o chefe do Poder Executivo autorizado
a mandar confeccionar as pJ_acas rel-ativas as denominadas de

que trata o artj-go anteríor.

Art.3"- Esta Lei entra em vigor na data da

publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das SessÕes, em 09 de novembro de 2023.

CÂMARÀ MJNrcrpArJ DE pÀR:ÀrpÀBl, cEÀRÁ, Aos 09 DrÀs Do t"És os

NOVEI4BRO DE 2023 .
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